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P A R E C E R 

Modificação do sistema de controle de fre 

quência de pessoal. Natureza jurídica~ 

disposições do Regulamento de Empresa. O 

poder de comando do empregador e o jus va

riandi na e xecução dos contr atos de traba 

lho. 

I - Histórico 

1. Solicita-se o nosso pronunciamento jurídico so

bre as proposições da SUPAD visando a regulamentar, com altera

çao de critérios em vigor, o registro e a apuração da frequên -

cia dos empregados da CVRD. 

2. O projeto elaborado pela mencionada Superinten -

dência é parte da reformulação do atual sistema de pessoal. E, 

no tocante ao objeto da presente Consulta, esclarece a minutade 

exposição a ser encaminhada ao Senhor Diretor Adminis ·trati vo-Fi 

nanceiro: 

"S. O ~egl6t~o e apu~aç~o de 6~eqU~ncla, na CVRV, 

atualmente aphelenta uma ~~4ie de de6ici~n -
cla6, tal~!) como: 

. g~ande quantidade de lmp~e6606 (73) e dlv~ 

~i6icaç~o de p~ocedimento pa~a 4egi~t~o,a 

pu~r.aç~o e comando ao CPV da 6~r.eqU~ncla do 

C?:mp~r.egado; 

baixa con6labllidade, reta manipulaç~o do6 
dado!); 

gJr.ande quantidade de co~r.~r.eçÕe6 e ace~r.t.o6 po~ 

teJr.io~e6 ao pagamento do pe~~oal; 



.. 
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. dive~~i6icação de c~ité~io~ pa~a abono e 
pe~mi~~ão de 6alta~, at~a~o~ e ~alda~ do 
;tJtaba.tho. 

6. Ve~;taque-~e ainda que, pa~a g~ande con;tinge~ 
;te de empJtegado~, não exi~te qualqueJt tipo de 
~egi~t~o de 6~eqllência. I~to, além de ~e~ ile 
gal (CLT, a~t. 74, § 2Q), expondo a CVRV ã 
autuaçõe~ e multa~, impo~~ibi.ti;ta ;to;ta.tmente 
um e6etivo ge~enciamento de dive~~o~ a6pecto~ 
legai~ e ~egulamenta~e~ da admini~t~ação de 
pe~~oal - aóa~;tamen;to poJt 6~~ia~ e licença~, 
6alta~, cont~ole pa~a aqui~ição de licença -
pJtê.mio, "p~'to ;tempo~e", e.tc." 

Segundo a aludida minuta, as principais inovações 
sugeridas sao as seguintes: 

"8. 1 - Si~tematiza, num ~õ docum ento toda polltica, 
de Jtegi~t~o de fiJteqllê.ncia na CVRV; 

8.2 - P~evê que todo~ o~ emp4egado ~ ~egi~tJtem ~ua 
6~eqllê.ncia o. o t~abalho, de aco~do com o que 
d ete~mino.. a CLT; 

8. 3 - Uni6o~miza o~ c~i:té~io~ pa~a. tJtatamento do~ 
at~a~o~ do emp~egado ao ~ e/Lviço; 

8.4 - Uni6oJtmiza o~ nlvei~ paJta o~ quai~ ~ exigi
do Jtegi~:t.Jto mecanico (JtelÕgio) ou manual 
(a~~inatuJta.). Hoje exi~te gJta.nde diveJt~i6i

cação de c~it~~io~ e e~tamo~ pltopondo que: 

. emp~egado~ ocupante~ de ca.~go~ médio~ de 
confiiança a:tê a cla~~e 5, do QuadJto GeJta.t, 
e oeupante~ de eaJtgo~ eóe.tivo~, :ta.mbêm do 

"QuadJto GeJta.t, Jtegi~t~em mecatt-i. camente 6~~ 
qU.ê.neia em Jtelõgio de ponto; 

o~ SttpVtvi~oJte~, a. pa~tiJt da cla~~e. 6 e o~.:, 

emp~egado6 do QTEC, a~~inem Folha. de Regi! 
t~o de FJteqllên~ia; 

oJ.:, ocupa.nte6 de ca~go6 da Admini6tJtaçao Su 
peJtio~ (AS. 1 e AS. 2), também aJ.:,.tJÚtem Fo!ftct 
de Regi.tJt~o de F~eqlLência ." 
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4. No curso das discus&es para a elaboração do proj~ 
to da citada regulamentação, opinaram, sobre as questões de Di
reito, o Consultor Jurídico da empresa, Dr. Valdemar F. de Souza, 
e os advogados da SUJUR, Drs. Raimundo Luiz Araújo Filho e João 
de Lima Teixeira Filho - todos considerando que as inovações pr~ 
jetadas importariam em alteração unilateral dos contratos de tra 
balho, cuja nulidade é afirmada pelo art. 468 da CLT. O Superin
~endente Jurídico, Dr. João Cláudio Dantas Campos, ponderou que, 
embora oscilante, predomina a jurisprudência contrária à imposi
ção de registro de frequência a quem, na empresa, nao possui es
sa obrigação. Por sua vez, o Superintendente Jurídico substituto, 
Dr. Luiz Antonio de Godoy Alves, recordou que os advogados da 
SUJUR, "sempre assinaram sua frequência em folha de ponto rt; e, 

6. 

"dada a natu~eza e tipieidade do t~abalho do advo 
gado, ~e.ja no 6o~o ou no t~ibunal, ~e.j~ no eonte.~ 

eio~o admini~t~ativo pe.~ante. dive.~~o~ Ô~gão~ pú
blleo~, julgamo~ de.~aeon~e.lh~ve.l ao~ no~~ o~ ~e~vl 

ço.ó o ponto m e.eãnieo " (grifas nossos) . 

II - Das disposições do Regulamento de Empresa : 

normas contratuais e regras atinentes ao 

poder de comando do empregador 

O empregador brasileiro não está obrigado a elab~ 
raro Regulamento de Empresa, nem a fazê-lo com a participaçãode 
Órgãos integrados por delegados de seus empregados, nem após co~ 
sulta a esses órgãos ou, ainda, aos sindicatos da correspondente 
categoria profissional. Fundado no seu poder de comando, ele po
de adotar, modificar ou revogar o Regulamento, ou parte dele,por 
ato unilateral. Mas, o Regulamento, a par das regras de caráter 
técnico-administrativo, que visam à organização, ao funcionamen
to e à disciplina da empresa, pode conter normas jurídicas sobre 
direitos ~obrigações vinculados à execução dos contratos de tra 
balho. E estas, por adesão , expressa ou tácita, dos empregados, 
assumem nítida feição contratual, não podendo , destarte, ser mo
dificadas ou extintas em prejuízo do trabalhador cujo contrato 
as incorporou. 
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7. Desde logo convem registrar que a natureza regul~ 
mentar da disposição, no âmbito da empresa, independe do título 
que se dê ao conjunto de normas adotadas em um ou vários instru
mentos ("Regulamento · da Empresa", "Manual de Pessoal", "Regula
mento de Cargos e Salários etc) . 

8. o Regulamento de Empresa surgiu, no Direito Comp~ 
rado, para dispor sobre a organização, o funcionamento e a disci 
plina da empresa. As condições relativas ao contrato de trabalho 
eram estabelecidas nas convenções coletivas e no próprio contra
to, observadas as normas mínimas impostas por lei. A pouco e pou 
co, entretanto, os regulamentos empresariais passaram a contem -
plar, também, as condições jurídicas que deveriam ser absorvidas 
pelos contratos de trabalho, o que levou a doutrina a distinguir 
a natureza das regras neles inseridas, para enfatizar que as pr~ 
meiras correspondem ao jus variandi inerente ao poder de comando 
da empresa e não se convertem em cláusulas contratuais, enquanto 
que as segundas, desde que compatíveis com as fontes de direito 
de maior hierarquia, se transforma, pela adesão dos empregados, 
em condições contratuais. 

9 • Ouçamos , a respeito, alguns renomados juristas do 
Direito do Trabalho: 

o exame 

a) LUIGI DE LITALA assevera que e necessário, para 

11 da e.fi-tc.ác.-ta do /'te.gu..tame.n-to de. e.mpltUla ou. de. -&á
bJt-tc.a, Jte.c.onhe.c.e.Jt--6 e. a g11.o.nde. impo11..tânc.-ta qu e. há 
na d-t.ótin ç~o e.nt11.e. 11.e.gulame.nto~ ju11.Zd-tc. o ~ e. Jte.gu-
lame.nto~ t"é.c.nic.o~ .............................. . 

0~ pltime.iltO.ó .ó~O aque.le.~ que. de. c. laJtam O~ diJte.ito~ 
da~ pa~te.~ c.ontJtatante.~ , a~ c.ond-tçõe.~ de. tJtabalho 
palta o de.~e.nuoluime.nto da 11.e.laç~o ; o~ ~e.gundo~,ao 

c. ontlt~Jtio , c.o ntemplam a.ó noJtma~ 11.e.lativa~ ~ di~c.i
plirta do tJtaba.tho do lado :i-éc.lú.c.o, po11.qu.anto Jte.-
6le.te.m a ge. .~tõ.o da e.mplte.-õa c. a oJtgcw~Çzação da tJta
balho c.omo -õi-6t e.ma té.c.nic.o a e..ta apt.i.c.ado . 

Palta o6 p1time.-tJto6, vale. o pltinc.Zpio de. que. e. ne.c.M 
~á11.-to o a6~e.nt-tme.nto (do tJtabathadoJt) ao Jte.gufame~ 
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to ou o conhecimento do me..~mo, enquanto que.. pa~a 

o~ .6 e..gundo. ~ e: evidente qu.e.. o a~~ e..ntim e.. nto nã.o !:!...:._ 

co~~e ~ que.. e..le...6 pode m ~ e~ modiôicada.6 pel o em -
pJte..gado~, a .6 eu a~b2.t~io" ( grifos nossos. "Il Con 
tratto di Lavoro", Turin, 3a. ed., pág. 8); 

b) RIVA SANSEVERINO, depois de ressaltar que o 
conteúdo típico do regulamento de empresa, que 
ela denomina de "regulamento interno", correspo!!_ 
de a 11 disposições técnicas formuladas pelo ernpr~ 
sário corno tal, e nao corno contratante de traba
lho" - escreve: 

"Val de..co~~e.. qu.e.. o ~e..gu.lame..nto inte..~no e:, em P~!!:. 
elpio, 0 o~mado u.nilate..~alme..nt e.. pelo e..m pJte..gado ~ , 
~e..p~ e..~ e.. ntando, a~ 1!Jim, u.ma da~ p~in cipaJ..~ ma ni tí e..~ 

taç.Õ e.. ~, ou. me..lho~, u.ma objetivação de ~eu pode..~ 

de.. o~ga~üza~ ~ di~igi~ ~ e..mp~e..~a". 

E esclarece: "Em m a.té:~ia de.. d e..te..~mina ç.ã.o de.. c o n
diç.õe..~ de.. t~abalho e de ~e..mu.ne..~aç.ão, ne..nhu.ma co m 
p e.. t~n cia e:, em p~in clpio , at~ibu.lda ao ~ e.. gu. lame..!!:_ 

to inte.~no , o qual , ~ e.. e.. v e..n tu. alme..nt e.. també:m eon 
té:m di~p o~ iç.Õ e.. .-6 ~ob ~e.. a m at é:~ia , d ev e~~. de qu.af 
qu. e..~ modo, ~u.bo~dina~ - ~ e.. à lei ......... , ...... . 

11 e "ao~ cont~ato ~!J co l eti vo~" (grifes no~ 
sos. "Diritto del Lavoro", Pádua, lla. ed., pags. 
29e30); 

c) LUDOVICO BARqSSI distingue , igua l mente , en t re 
as condições jurídicas, "a Jt e.. ~ p e.. i t o da~ qu.ai~ 

~e e..clip~ a a auto nomi a do e..mp ~e..gado~ e da C omi~

~ão I nte..~n a ( ~e h ou. v e~ ), na me dida em qu.e.. tai~ 

C O I'I.diç.õe..~ e.~te..jam já p~e.. v i~ta~ no CÕdigo Ci vil ou. 
nc.t e on v e.nç.ão co le.ti va" e ''a~ di~po~iç.õe.~ ~e.la

tivo.~ à onganizaç.ã.o té:cHica do t~abalho , vcutiá -
ve-i.-6 -6e..gundo a-6 emp~e.uu) . .... _ a-6 .óaHç.Õe-6 d.<.-6-
c.-i.plJ..na~e. ~~ ...... e. , e.m ge..Jr.al, a ,~ ~e.g~a-6 de. .õe.~-

v-<..ç.o . E.ó ta-6 d.i..ópo-6-i.çõe..~ cohhe..J.JpoHde.HI, de.. modo 
óundame..ntal e po~ .-óua de.-õtúwç.ão , ãqu. e.e a atdono
tn-i.a dihe.tJ..va ~ d-i. .6 c-i.ptúwlt que. CL-6 co nve.nç.õ e..Q co te. 
t-i.va-6 he..ópe.-i.tam " (grifos nossos. " I l Diritt o del 
Lavoro ", Mião, 19 49 , vo l. I, págs. 141/2) . 



d) PAUL DURAND, com a colaboração de JAUSSAUD, 
ensina que o regulamento de empresa tem por ob
jeto peculiar fixar "a~ ~eg~a~ de di~~iplina, 
a~ p~e~~~içõe~ ~elativa~ ã higiene e ã ~egu~an
ça; enume~a~ a~ penalidade~ que ~an~ionam al.l i!!:_ 
6~açõel.l à di~~iplina do e~tabeleclmento; lndl -
~a~ a~ data~ de pagamento do~ l.lala~lo~. Ex~ep~io
nalmente o ~egulamento ~ontim ~lau6ula~ ~e6e~e~ 
te~ ã ~emune~ação - p~~mlo~ de p~odutlvldade, ~ 
bano~ po~ en~a~go de 0amZlia - ou ã du~ação da~ 
6é.~la.6". E, depois de lembrar que, para os ins 
titucionalistas, "o ~he6e da emp~e6a i o legl~ 
lado~ natu~al da ~o~iedade p~o6i6~ional", acen 
tua que outros autores "não admitem, ent~eta.n
to, o ~a~áte~ in~titu~ional de toda.6 al.l dll.lpo.6:f_ 
çõe~ do ~egulamento inte~io~: ele~ dl6tinguem e~ 
t~e a~ dl~po~lçÕe.6 complementa~e~ de ~ont~ato de 
t~abalho (~lau.6ula.6 ~elativa6 ao~ .6alá~iol.l, a~ 
6ê.~la~ et~J e a~ dl~po6lçÕe6 de o~dem lnte~io~ 
(p~e~c~lçõe.6 ~on~e~nentel.l ã hlgl ene e a ~egu~a!!:. 
ça, ~ançõe~ di6~iplina~e6 et~J. s~ a~ p~lmei~a~ 
te~lam natu~eza ~o n;Vtatu.a .t; a~ ou.t-'Lal) .6 e~lam fu 
po~içõe.~ ~egulamenta~e~" (grifos nossos. "Trai
té de Droit du Travail", Paris, 1947, vol. I, 
pags. 145, 150 e 151); 

e) D~LIO MARANHÃO elucida: "Quanto ao ~egula -
men.:to de emp~e~a, e.6tam o~ em qu e , !!:E. ~eu todo , 
nã.o pode ~e~ con~id~~ado 6onte do dl~eito . Nele 
~e ~ont ~m no~ma~ ~elativa~ ao6 p~oblema~ ti~ni
~o~ ine~ente~ ã o~ganlzaçã.o p~odutlva e dl.6po.6~ 
çõ e~ 6 o b~e o obj eto do ~o nt~ato de t~a. bal ho. Qu.a~ 
to à6 p~lmei~a-6 , já qu e o emp~ egado4 i titula~ 
de uma_o~ganl z ação, tendo, po~ l.6 ~o , p o d e~ dl~e 
tlvo 6ob~e o~ qLt e nela ;tfw ballwm, ent~a na qu ele 
p ode~ a lneg~vel 6aeuldade de ~on6tit u.l~ um o~ 
denament o ~e.lat .i._v o ã cct.i._ v,i_dade. e.~onômi~a q(( e o~ 
garü.za e. c.u j ul.l ;ü~ e o ,) a~ -6 wn e . Qucw.to ~) dL)pol.l i 
çoe~ ~o b ~e o obj eto do eont~ato de t~a b alho ... 

~ao . . . . . . ~o Hdl çõ e.6 g e.~al6 do e o Ht~a -to , 
a qu e. ad e.r~ e. o outJt o ~o nt~ata nte. : o e.mpfte.gado '"'D! 
r e ito do Traba lho", Rio, 6a . ed., pág . 24). 



10. Também nos, em parecer elaborado com esse ilustre 

jurista, escrevemos: 

"0 Re.gulame.nto de. Emp!te..6a. c.onté.m, noJtma.lme.nte., 
d~.6po.6~çÕe..6 .6ob~e.: 

a.) diJte.ito.6 e. obJtiga.çÕe..6 de.c.oJtfte.nte..6 da. e.xe.c.ução 
do.6 c.ontJtato.6 de. tJtaba.lho; 

b) o~ga.n~za.ç~o, d~.6c.iplina. e. 6unc.~ona.me.nto da. e.m 
p!t e..6 a.. 

A.6 p!time~Jta..6, c.omo j~ a.6.6ina.la.mo.6, .6a.o de. Zndole. 
nitidam ente. c.ontJta.tual e., po!t ade..6ão e.xp!te..6.6a. ou 
t~c.~ta. do e.mp~e.ga.do, pa..6.6a.m a c.on.6t~tui~ c.l~u.6u

la.6 do .6e.u c.ontJtato de. tJta.ba.lho. A.6 .6e.gunda..6, de. 
na.tu~e.za adm~ni.6tJta.ti va ou têc.nic.a, de.c.o~Jte.m do 
pode.Jz. d,i..Jte.tivo do e.mp!te.gadoJz. (AJtt. 29 da CLT) ,i!!:_ 
de.pe.nde.m, pa!ta .6ua e. 6 ic.~c.ia. juJtZd~c.a., da c.onc.oft
dãnc.ia do.6 e.mp!t e. gado .6 e., po!t i.6.6o me..6mo, não .6e. 
inc.o!tp oJta.m no .6 Jt e. .6p e. c. ti vo.6 c.ont Jtato.6 de. t~abalho . 

Poft i.6.6o, enquanto que. a. validade. da. a.lte.JtaçãodM 
p!t ime.iJta.6, e. m Jt e.laçã o a.o .6 c.ontJta.to .6 de. tJtaba.lho 
e.m c.uJt .6o, .6 e. .6uj e.it a a.6 Jtlg~da..6 Jte..6tJtiçÕe..6 e..6 t a
tulda.6 pelo a.Jtt. 4 68 da. CLT, a.6 .6e.gunda.6, po!t 
vi.6 a!te.m ape. na.6 a oJtga ni zação, a di.6c.ipl ina. e. a.o 
6unc.ioname.nto e.mp!te..6 a!tial, não .6e. inc.lue.m no.6 
c.ont!tato.6 de. ttr..abalh o e pode.m ..6 e.!t modi6ic.a.da,!l .6eJn 
a. anu ê. nc.ia do.6 e.m p~e.gado.6" ("Direito do Trabalho 

e Previdência Social - Pa recere s", S. Paulo,l 9 79, 
vol. I I I , p ág . 219 ). 

11. Aliás, na monografia escrita sobre o terna, EMILIO 
GONÇALVES se baseia no jurista português RODR1GUEZ VENTURA e no 
paulista LUIZ JOSE DE MESQUI TA, para r e ma rcar que, no regulamen 
to de empresa, devem ~ er distinguidas dua s partes: 

"a ) d.üpo-!liç Õe. .6 l.lo b!t e o modo de. p!te. ~~ tação de. tJta
balh o - di l c.iplina te.c.nic.a do tJta balho ; 

b ) di 6 po.6 .i.çõ e. .6 ,:, o bJt c. o co nt!tato de. t.Jtabal ho 
diJ.J c.ipli Jta j u!tldic.a do tlt.a baltw . 

A p!time.iJta e in.6ti.tuc.ional ; a .6 e. gurt da c.ontJtcttuat " 
(" O Regu l amento de Emp r esa" , S. Paulo ,19 77, pag .30). 
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12. Essa distinção, adotada por todos os juristas ci
tados, e que, data venia, não foi observada pelos pareceres cons 
tantes do dossier ora submetido ao nosso exame. Matéria não con
tratual foi tratada corno se constituísse cláusula dos contratos 
de trabalho dos empregados desta empresa. Daí a conclusão a que 
chegaram, com esteio no art. 468 da CLT, que impõe naturais res 
trições à alteração do contrato de trabalho, e o apelo à Súmula 
p9 51, do TST, que dispõe sobre as normas regulamentares que re
voguem ou alterem vantagens já incorporadas nos contratos de tra 
balho. 

13. Relevapon1erar, neste passo, que o egrégio Tribu
nal Superior do Trabalho, depois de aprovar, em junho de 1973, a 
precitada Súmula, esclareceu e decidiu, em agosto e outubro de 
1974: 

14. 

"AJ.J no.tz.ma.6 .tz. e. gu.lam e.nta.tz.e..6 de. c.u.nho ju..tz.Zd-Lc.o ~.>ao a.6 

qu.e. de.c.la.tz.am o.6 d-L.tz.e.-Lto.6 da.6 pa.tz.te.~.> c.ont.tz.atante..6. 
São, po.tz. -<..6.60, e.m-<.ne.nte.me.n-te. c.ont.tz.atu.a-L.6 e. não PE._ 
de.m .6e.Jz. u.n-Llate..tz.alm e.nte alte.tz.ada.6 pelo emp.tz.egadoJz.. 
SÕ a.6 no.tz.ma.6 .tz.e_g u.lamenta.tz.e.-6 de. c.aJz.âte.Jz. tê.c.n -L c.o ad
maem CL.6 mod-t6-tc.açÕe..6 u.n.ilate.tz.a_{_.6 nec.e.6.6âlt-i_a.6 11 (grl 
fos nossos. Ac. do TST, Pleno, in E-RR-745/73;Min. 
COQUEIJO COSTA, rel.; D.J. de 13.8.74); 

"O Jtegu.lame.nto de. e.mpJte..6a ê. ju.Jz.l.d-<.c.o quando de.c.l~ 
Jz.a 0.6 d-<..tz.e.-<.to.6 da~.> paJtte.J.J e. ê. tê.c.n-<.c.o no qu.e. tan
ge. a.6 Jte.gJta.6 .6ob.tz.e. a 6oJtma de. pJte..6ta ç.ão do ,t,'z.aba
tho. No ptt-<.rne-<..tz.o a. .~pe.c.to ê. c.ont.tz.a.tLwl, tVo ~.>e.gu.nd o 
adrn-L.te. mod-L6.ic.aç.ão u.n-Lla.t e..tz.al ne.c.e..6.6â.Jt-<.a ao ~~ 6-tn.6 

da e.rnp.tz.e..6a" (grifos nossos. Ac. do TSTs Pleno,in 
E-RR-2.130/73; Min. COQUEIJO COSTA, rel.; D.J. de 
16 . 10.74). 

III - o 11 -i us variandi " atribu.ído ao poder de cornan-- _J_ -
do e a disciplinacão · do con·trole de frequên-

c ia dos empregados -- --

A CLT reconhece explicitamente o poder de comando 
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do empregador, ao prescrever que, assumindo a empresa os riscos 
da atividade econômica, incumbe-lhe admitir e dirigir ~ presta
~ pessoal de serviços (Art. 29). Por outro lado, estabelece, 
como condição fundamental à configuração do contrato de trabalho, 
a dependência ~ subordinação jurídica do empregado ao emprega -
dor (Art. 39). Portanto, compete ao empregador; no exercício do 
poder de comando, organizar e disciplinar os serviços da empresa 
e, bem assim, dirigir e fiscalizar a prestação do trabalho. Ao 
empregado cumpre obedecer às ordens legitimamente emanadas do em 
pregador ou de quem o represente no estabelecimento ou setor on 
de trabalha. A questão da autonOmia técnica, que prevalece no tr~ 
balho dos profissionais liberais e tem fortes conotações no tra
balho dos técnicos, não desfigura a subordinação jurídica carac
terizadora da relação de emprego, mesmo porque o poder de coman
do "ó..i.nc.a ~.>ua.ó JtaZze..ó no c.o n:tJta.to ", o qual "c.Jt..i. a o e.~.>:tado de. 
~.>uboJtd..i.naç.ão do :tJtabathctdoJt ao e.mpJte.gadoJt" (BARASSI, Ob. cit., 
col. II, págs. 293/4). 

15. Consoante afirmamos em livro, 

"O pode.ll de. c.omando, ou h..i.e.Jtallqu..i.c.o, e e.xe.Jtc...i.do 
pe.to e.mpJte.gadoJt a.t/z.ave.ó do pode.Jt d..i.Jte.:t..i.vo e. do 
E!!_de.Jt d..i.~.>c...i.p.t..i.Jil.aJt . O pJt..i.me...i.Jto c.oJtJte. ,sponde., pJt..i.

moJtd..i.alme.n.te., ã 6ac.uldade. de. e.~.>.ta.tu..i.ll a.ó noJtma.ó 
que. de.ve.Jtão Jte.ge.Jt a oJtgan..i.zação e. o fiunc...i.oname.~ 

:to do.ó .óe.llv..i.ço.ó da e.mpJte.~.>a, be.m c.omo o.ó método~ 

de. e.x.e.c.uçã.o da~.> Jte..ópe.c.:t..i.va.ó :taJte.üa~.>. O ~.>e.gu.ndo 
c.onc.e.Jtne. a 6ac.u..tdade. de. 6.-i.~.>c.at..i.zaJt a ob~.>e.Jtvãnc...i.a 

da.ó nohma.ó d..i..ta .io. ,s ~LO u. .6o do pod2.Jt dir~e..t..i.vo e. p~ 
nJ..Jt a.ó ..i.rtt)Jta.ç.Õe.-6 c.ome.:t..i.da.ó pe..to.ó e.mpJte.gado.ó" ( 11 C~ 
mentários à CLT e à Legislação Complementar .. , 
Rio, 1960, vol I , pág. 82). 

16. Por conseguinte, no Direito brasileiro, as disposl 
ções típicas do Regulamento de Empresa constituem a mais lídima 
expressão do poder de comando do empregador . ~ evidente que tais 
disposições não poderão afrontar a lei, o regulamento administra 
tivo, a convenção coletiva e a sentença normativa, nem o contra
to de trabalho, que limitam , assim, o campo de atuação do jus 
variandi inerente ao exercício do referido poder. Não menos cer 
to é , porém , que essas fontes de direi to e o contrato geralmen-
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te nao dispõem sobre matéria que, em princípio, deve ser regul~ 
da pelo poder de comando do empregador. 

17. Assim, por exemplo, se o horário de trabalho dos 
empregados está fixado em instrumento coletivo firmado com o cor 
respondente sindicato ou nos próprios contratos ·de trabalho 
e raramente isso acontece - o empregador não poderá alterá-lo por 
ato unilateral, porque, in casu, ficou limitado o jus variandi 
pertinente ao seu poder de comando. Se tal não se dá, todavia,l~ 

gítima será a modificação do horário de trabalho inicialmente es 
tabelecido, ressalvada a hipótese de transposição de turnos, pois 
o entendimento prevalente é no sentido de que, se o empregado é 
admitido para trabalhar em determinado turno (diurno, noturno ou 
misto), ajusta, ainda que tacitamente, condição contratual a re~ 
peito . Daí p::>rque o jus variandi só autoriza o empregador a alte -
rar o horário de trabalho, por ato unilateral, dentro do turno 
contratualmente estipulado: 

18. 
-

"O e.mp.tr.e.gado.tr., u-6ando do -tJe.u pode..tr. di.tr.e..tivo 
. . . . . . . . .te.m a 6a~uldade., -6e.m 6e..tr.i.tr. o a.tr..t. 468, 

da Con-6olidação, de. modini~a.tr. o ho.tr.â.tr.io de. .t.tr.aba
lho de.n.t.tr.o do me.-6mo .tunno" (Ac. do TST, la. T., 
no RR-2.273/71; Min . M.V. RUSSOMANO, rel.; D.J. 
de 2 6 • O 4. 7 2) ; 

"A mo di()i~ação do ho.tr.â.li..io de. .tJ"r.abalho ê · {)a~uldade. 
do e.mp.tr.e.gado.tr., de.-tJde. que. não -6e. ~onve..tr..ta -6e..tr.v-Lço 
diu.tr.no e.m n.o.tu.tr.n.o, ou vi~e-ve.tL-6a." (Ac. do TR'r da 
2a. R ., 3a. T., no R0-2.575/72; Juiz ~HLSOrJ DE 

S.C. BATALHA, rel.; Rev. LTr., S.Paulo, l973,pág. 
713) ; 

"t do ~ornando e.mp.tr.e.-6 éi..tr.io a mudança de. ho.tr.â.tr.io de. 
.t.tr.abal~o de. e.mp.tr.e.gado, de~de. que. o~o.tr..tr.a no me.-6mo 
.tu.tr.no" (Ac. do TRT da 3a. R., la.T., no R0-799/ 
69; Juiz MIGUEL MENDONÇA , rel.; Rev. cit., 1970, 
pág. 85). 

~ bom esclarecer que tais decisões pressupoem o 
uso, e nao o abuso, das faculdades atinentes ao poder de comando. 
Por isso, a jurisprudência tem repelido a modificação de horário 
que visa a prejudicar determinados empregados, concretamente con 
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siderados. O adequado exercicio do poder de comando deve ter ca
ráter geral, seja em função do estabelecimento, seja em relação 
a um setor de atividades ou a um grupo homogêneo de empregados. 

19. Se o horário de trabalho integra, em princípio, o 
terreno de atuação do jus variandi, o mesmo não se dá, contudo, 
com a duração do trabalho. Esta, como se sabe, corresponde à ~ 
tidade de tempo que o empregado se obriga a permanecer a dispas.!_ 
çao do empregador na jornada de trabalho. Constitui, por isso me~ 
mo, condição essencial do contrato de trabalho, sobre a qual inci 
de a regra do art. 468 da CLT. 

20. E o sistema de controle da frequência do emprega-
do? Situa-se no plano contratual ou no jus variandi atribuído ao 
poder de comando do empregador? 

21. Em face do exposto neste Parecer, a resposta se ~ 
poe: constitui, com as reservas mencionadas, matéria atinente às 
normas técnico-administrativas da empresa, que podem ser altera
das pelo empresário. 

22. Cabe relembrar que, ao instituir ou modificar o 
sistema de controle da frequência dos empregados, o empreg.ador não 
altera a duração do trabalho (condição contratual cujos limites 
resultam de lei imperativa), nem o horário de trabalho (aspecto 
situado no plano do jus variandi, desde que respeitado o turnode 
trabalho estipulado, explicita ou implicitamente, no contrato). 

2 3 . O controle da frequência dos empregados ao ti·aba-
lho decorre, em verdade, do direito que tem o credor da obriga -
çao de fiscalizar o seu cumprimento, na conformidade das regras 
adotadas (poder de comando) para "dirigir a prestação pessoal de 
serviços'' (Art. 29 da CLT). O sistema para tal fim aprovado pe
lo empregador corresponde, portanto, à "g e..6tão da e.mph..e..6a " ( DE 
LITALA); a "wna obje.t-<.vaçãu d e. /.!e.u pode.h.. de. oh..gan-<.za/t e. d-<. ,'1.-<. -
g-<.tL a e.mph..e..6a " (SANSEVERINO) , a "Jt.e.g,'l.a-6 de. -6 ettv..i.ço " (BAR.:':\SSI) ; 
à "d..i..6c...i.pLi. v1a do e.-6-tabe..te.c...i.me.n.to" (D:8LIO .MARANHÃO e o SIGNATARIO 
des ·te Parecer) . 

24.Pondere-se, neste ensejo, que, nos estabe lecimentos com mais 
de dez empregados, o controle da frequência , em l i vros de ponto 
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ou em registros mecânicos, constitui obrigação do empregador, 
que lhe é imposta por norma legal imperativa: 

"§ 29 - Pa.Jta. 0-6 e..õta.be.le.e..tme.nto-6 de. ma...t-6 de. de.z 
e.mp!te.ga.do-6, f.!e.Jtâ obJt..tga.tôJt..ta. a. a.nota.ção da hoJta. 
de e.nt.Jta.da. e. .õa.Zda., e.m Jte.g..t.õt.Jto-6 me.eân..teo~, ou 
não, devendo f.Je.Jt a.f.J.õ..tna.la.da-6 o-6 ..tnte.Jtva.lo-6 pa.Jta. 
Jte.pOU-60 11

• (§ 29 do art. 74 da CLT). 

E essa imposição visa a proporcionar prova adequada a quem tiver 
o onus de comprovar, em processo, alegações relativas a trabalho 
extraordinário, assiduidade ao serviço etc . Em última análise, 
o preceito legal supra transcrito tem por finalidade dar rneiosao 
ernpre'gado para a concretização de eventuais direi tos. 

25. 

26. 

no qual 

Isso porque 

Corno sublinha RUSSOMANO, tal sistema 

"ê. o ií.n..teo me...to de f.Je eonf.Je.gu..tJt p!tova.Jt, na. 'é.poea 
opoJttuna, a fiJte.quêne..ta Jte.al do t.JtabalhadoJt" ("Co 
rnentários à CLT", Rio, 6a. ed., vol. I, pág.238). 

AMARO BARRETO insiste em que, 

"Se o e.f.Jtabe.le.e..tme.nto tive.Jt ma.i-6 de. dez e.mp!te.ga. 
do-6, a.l'é.m do quadJto de. hoJtâJt..to, i obJt..tgatÔJt..to o 
uf.Jo de. Jte.lôgio, ou l..tvJto, de. ponto", 

".õe.Jtão anotada-6 a-6 ho!ta-6 de. e.nt.Jta.da e .õaZda e. oJ.J 
..tnte.Jtvalo-6 de. Jte.po u-6 o". 

"t e.le. que. a.f.Jf.Jinala a af.JJ.Jidu..tdade. e. a pontual ida-
de. do t~tabal hacloJt .............................. . 
Vonde. de.~tiva a ne.ee.f.J.õidade. do eontJtole. .õe.gulto do 
ponto, me.eânieo ou manual , pe.lo e.mplte.gadolt , da.d a-6 
a-6 obJtigaç~e.-6 que. de.le. lhe. de.~t..tvam, e. pe.lo e.mplte.
gado, ate.nto-6 0-6 d-i.A.e.Lto-6 que. de.le. lhe. emanam" ("Tu 
tela Geral do Trabalho", Rio, 19 64, vol. II, pags .110/1). 
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IV - Considerações finais, tendo em vista ~pro-

jeto de controle de frequênci~ do pessoal 

da CVRD 

27. Não obstante o exposto, forçoso é reconhecer que 
as decisões da Justiça do Trabalho sobre o tema não primam pela 

. uniformidade de orientação. Que dizer? Que a teoria do Regul~ 
mento da Empresa e o conceito do jus variandi não são devidamen 
te conhecidos por alguns magistrados? 

28. Cremos ser necessário observar que os casos de 
modificação, com caráter generalizado, do sistema de controleda 
frequência do pessoal,precisamente porque não traduzem discrimi
nação configuradora do abuso de direito, raramente ensejam o a
juizamento de ação com o propósito de anular o ato do emprega -
dor. Dos quatro acórdãos reproduzidos no Parecer SUJUR-0414/77 
(fls. 11 e 12), os dois primeiros se referem a determinado em
pregado, o terceiro parece também aludir a determinada situação 
individual e o quarto, realmente, aborda a questão em tese. 

29. Destarte, nao obstante o nosso entendimento, nao 
se poderá negar a existência de algum risco na implantação dosi~ 
tema projetado pela SUPAD. Sobretudo em relação aos exercentes 
de cargos de confiança posicionados até a Classe 5, os quais a
tualmente apenas assinam, no início do expediente, a folha de 
frequência e teriam de sujeitar-se à marcação mecânica do cartão 
de ponto em vários momentos da jornada de trabalho. 

30. A título de sugestão, afigura-se-nos que a CVRD 
deveria limitar o elenco de cargos de confiança às funções que 
exigem fiducia especial e irrestrita; e, em consequência, colo
cá-los no rol dos empregados que devem assinar a "Folha de Regi~ 
tro de Frequência'' (Art. 59). Em princípio, é paradoxal que 
titulares de cargos de confiança precisem ter a jornada de tra
balho controlada por registros mecânicos . Porque , como prepostos 
diretos da Administração da empresa, incumbe-lhes, em regra, ma~ 
ter a disciplina no trabalho, inclusive quanto a permanência dos 
empregados no setor do qual é responsável. 

31. Por fim, quanto aos advogados da empresa, cuj a 
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"natureza e tipicidade do trabalho" sao incompatíveis com o r e 
gistro em relógio de ponto, parece-nos que seria pertinente a 
inclusão dos mesmos no inciso III do art. 59 do projeto.Nas, se 
tal não se verificar, certo é que o disposto na alínea b do §19 
do art. 49 poderá ensejar decisão adequada. 

S.M.J., é nosso Parecer. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1980. 
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